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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


À			Mensagem 36/2026.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores


Encaminho para apreciação de Vossas Senhorias o Projeto de Lei nº 36/2026, que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar destinado à Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo. A presente proposta tem como objetivo assegurar condições orçamentárias e financeiras nas quais identificou-se a necessidade de reforço nas dotações. As suplementações abrangem a aquisição de materiais de consumo para a Secretaria de Educação, equipamentos voltados ao ensino fundamental, bem como a contratação de serviços de pessoa jurídica para elaboração de projeto PPCI e projeto de reforma e pintura da Escola Benjamin Constant. Também estão contempladas obras relacionadas ao projeto de rede lógica da Escola Benjamin Constant, além da aquisição de equipamentos para a Escola de Educação Infantil, serviços de terceiros pessoa jurídica e aquisição de materiais de consumo que garantam o funcionamento das atividades pedagógicas.
Na área da infraestrutura do Centro de Eventos, a suplementação permitirá a aquisição de materiais de consumo visando a revitalização/paisagismo no Centro de Eventos e a aquisição de playground para ser instalado no local visando à valorização do espaço de lazer e convivência da comunidade.  Os recursos que darão suporte a estas ações têm origem no superávit financeiro do exercício de 2025.
Trata-se, portanto, de um projeto que visa garantir não apenas a continuidade das atividades da Secretaria, mas também promover melhorias nas áreas de abrangência da referida Secretaria.
Conto com o apoio de Vossas Senhorias para a aprovação da proposta.
Atenciosamente.
Arroio do Padre, 04 de março de 2026.


_____________________
Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal

A Sra.
Ingride Neuschrank Bonow
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS







[image: A description...]






ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI Nº 36, DE 04 DE MARÇO DE 2026.
Autoriza o Município de Arroio do Padre a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Municipal de 2026.

Art. 1° Fica autorizado o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a realizar abertura de Crédito Adicional Suplementar no Orçamento do Município para o exercício de 2026, nos seguintes programas de trabalho e respectivas categorias econômicas e conforme as quantias indicadas:

04 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo
01 – Atividades da Secretaria de Educação
12 – Educação
122 – Administração Geral
0401 – Gestão Municipal da Educação
2.401 – Manutenção da Atividades da Secretaria
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo. R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
Fonte de Recurso: 2.500.1001 - Recursos Não Vinculados de Impostos

04 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo
02 – Manutenção do Ensino
12 – Educação
361 - Ensino Fundamental
0402 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental
1.409 - Reaparelhamento do Ensino Fundamental
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente. R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais)
Fonte de Recurso: 2.500.1001 - Recursos Não Vinculados de Impostos

04 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo
02 – Manutenção do Ensino
12 – Educação
361 - Ensino Fundamental
0402 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental
1.410 - Ampliação, Reforma e Melhorias nas Escolas de Ensino Fundamental
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
4.4.90.51.00.00.00 – Obras e Instalações. R$ 90.000,00 (noventa mil reais)
Fonte de Recurso: 2.500.1001 - Recursos Não Vinculados de Impostos

04 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo
02 – Manutenção do Ensino
12 – Educação
365 – Educação Infantil
0801 - Programa Intersetorial de Atenção Integral à Primeira Infância
1.806 - Reaparelhamento da Escola de Educação Infantil
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente. R$ 90.000,00 (noventa mil reais)
Fonte de Recurso: 2.500.1001 – Recursos Não Vinculados de Impostos

04 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo
02 – Manutenção do Ensino
12 – Educação
365 – Educação Infantil
0801 - Programa Intersetorial de Atenção Integral à Primeira Infância
1.807 - Ampliação, Reforma e Melhorias na EMEI
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
Fonte de Recurso: 2.500.1001 – Recursos Não Vinculados de Impostos

04 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo
02 – Manutenção do Ensino
12 – Educação
365 – Educação Infantil
0801 - Programa Intersetorial de Atenção Integral à Primeira Infância
2.801 - Manutenção da Educação Infantil
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo. R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
3.3.90.39.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
Fonte de Recurso: 2.500.1001 – Recursos Não Vinculados de Impostos

04 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo
06 –Setor de Atividades Culturais
13 – Cultura
392 - Difusão Cultural
0406 - Patrimônio e Cultura
1.419 - Ampliação da Área e Execução de Ampliação, Adaptação e Melhorias da Infraestrutura do Centro de Eventos
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo. R$ 10.000,00 (dez mil reais)
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
Fonte de Recurso: 2.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos

Valor total do Crédito Adicional Suplementar: R$ 405.000,00 (quatrocentos e cinco mil reais)

Art. 2° Servirão de cobertura para o Crédito Adicional Suplementar de que trata o art. 1° desta Lei, recursos financeiros provenientes do superávit financeiro verificado no exercício de 2025, na Fonte de Recurso: 2.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos, no valor de R$ 405.000,00 (quatrocentos e cinco mil reais).


Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.       
   Arroio do Padre, 04 de março de 2026.
Visto técnico:

Magna Sabrina Roloff Bohm Hobuss
Secretária de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos


Juliano Hobuss Buchweitz
Prefeito Municipal
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